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LEI MUNICIPAL N977/76
....----------------- •..
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Altera a largura da Rua 19de Março,
estabelecida na Lei Municipal n9 56/75,
de 27/11/1975. . .

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:.

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - As larguras da Rua 19de Março, estabelecidas na

Lei Municipal n9 56/75, de 27/11/75, passam a ter as seguintes medidas:
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Entre a divisa de são Leopoldo e a Rua I t ú •• o.... 41,00 m

Entre a Rua I t ú e a Rua Paraíba •• o • • • • • • • ••• 46,00 m

Entre, a Rua Paralôa e a Rua Lima e Silva. o ••• o. 41,00 m

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçaq,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO,

aos doze ( 12 ) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta
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